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RESOLUÇÃO Nº  490/2008. 

 

 
  

EMENTA:  Declara aptos para colarem grau, os concluintes 

do Curso de Medicina Veterinária, correspon-

dente ao 1º semestre letivo de 2008. 

 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

182/2008 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Ordinária, realizada 

no dia 07  de outubro de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.010687/2008,   
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, aptos para 

colarem grau, os concluintes do Curso de Medicina Veterinária desta Universidade,  correspondente ao 

1º semestre letivo de 2008, conforme consta do Processo acima  mencionado: 

 

1. ALEXSANDRA MARQUES DA SILVA 

2. BRUNO OLIVEIRA FEREIRA DE SOUZA 

3. CIBELE CAVALCANTI SOUZA DE MELO 

4. CLARISSA NEUMAN RAMOS CÉSAR 

5. DAMARIS RESENDE LIMA 

6. DAYANE DIAS COUTINHO CAVACANTI DE LIMA 

7. DAYSE FEREIRA DA SILVA 

8. DENISE DE SOUZA GABARDO 

9. ERIC THAL BRAMBILLA CORDEIRO SILVA 

10. FABIANA GOMES QUEIROGA MARQUES 

11. FÁBIO HENRIQUE CUNHA AMORIM 

12. JOÃO CARLOS OLIVEIRA DE LIMA  

13. JORDANA AMADOR GALVAGNI 

14. JULIANO  ROQUE CAPITULINO DE QUEIROZ 

15. JULIO PIRES BARBOSA DE CARVALHO NETO 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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16. LÍVIA MASCARENHAS ANDRADE 

17. LUCAS EDUARDO NUNES MARTINS ARAÚJO 

18. LUCIANA CAVALCANTI DE ARRUDA COUTINHO 

19. LUIZ CARLOS FONTES BAPTISTA FILHO 

20. MADRIANO CHRISTILIS DA ROCHA SANTOS 

21. MARCO AURÉLIO CAMPOS MARTINS 

22.  MARCOS ROBERTO STRATTMANN 

23. MARIA ALBELINE SILVA DE LACERDA 

24. MARIANA CAMILO OTAVIANO DA SILVA 

25. MELISSA  PEREIRA DE OLIVEIRA 

26. NOEL GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR 

27. POLIANA DE FIGUEIRÊDO XENOFONTE 

28. PRISCILLA DE MIRANDA FARIAS MELO 

29. RAFAELLA ALVES DE ARAÚJO SILVA 

30. RENATA VIEIRA MOLNAR 

31. RICARDO CÉSAR DE SOUZA CARNEIRO DA CUNHA 

32. ROSANA DA CRUZ LINO SALVADOR 

33. ROSEANNE MARTINS SANTOS 

34. SALOMÉ GONÇALVES SIMÕES 

35. SIMONE DE BRITO BARRETO 

36. SUELY RUTH SILVA 

37. THAIZA HELENA TAVARES FERNANDES 

38. YURI VASCONCELOS DA SILVA. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  13 de outubro  de 2008. 

 
 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


